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LEI N° 762/2026 de 06 de janeiro de 2026

EMENTA - DISPOE SOBRE A REDUCAO DA
JQRNADA DE TRABALHO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS, DIAGNOSTICADOS COM
FIBROMIALGIA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE MADALENA, no uso de suas atribuicdes legais, que lhes

sao conferidas pelo art.68, Ill, da Lei Orgénica Municipal de Madalena, faz saber que o
Poder Legislativo aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lej:

Art. 1° Fica assegurado aos servidores publicos municipais diagnosticados com
fibromialgia, mediante comprovagéo médica, o direito a redugéo da jornada de trabalho em

até 50% (cinquenta por cento), sem prejuizo da rémuneracéo e demais direitos do cargo,
fungéo ou emprego publico.

Art. 2° Para a concessao do beneficio, o servidor devers apresentar:
| — laudo meédico especializado, emitido por reumatologista ou meédico habilitado,
confirmando o diagnéstico da sindrome de fibromialgia;

Il — atestado ou relatério médico, indicando a necessidade da reducdo da jornada de
trabalho.

Art. 3° A reducdo da jornada de que trata esta Lei ndo implicara na reducédo da
remuneracao, tampouco prejudicaré a contagem de tempo para fins de férias, 13° salario,
progresséo funcional ou aposentadoria.

Art. 4° O servidor beneficiado podera ser remanejado de setor, desde que seja resguardado

o interesse publico e garantidas condicées adequadas de trabalho.

Art. 5° E vedada qualquer forma de discriminacéo, perseguig¢éo ou prejuizo funcional ao

servidor em decorréncia da utilizacdo do direito previsto nesta Lei.
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Art. 6° O Poder Executivo regulamentara a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias,
contados de sua aplicacao.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Paco da Prefeitura Municipal de Madalena/CE, em 06 de janeiro de 2026.
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CRISPIANO BARROS UCHOA
Prefeito Municipal
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CERTIDAO DE PUBLICACAO

O PREFEITO DE MADALENA — CEARA, no uso de suas atribuicées que lhes sz

conferidas pelo art. 87 da Lei Orgénica Municipal de Madalena, CERTIFICA para os devidos

fins, que foi publicada por afixacido em flanelégrafo na sede da Prefeitura de Madalena, a

o da Jornada de Trabalho dos Servidores
Publicos Municipais, diagnosticados com fibromialgia, e da outras providéncias.

Lei n® 762/2026, que dispbe sobre a Reduci

Paco da Prefeitura Municipal de Madalena/CE, em 06 de janeiro de 2026.
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